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secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

Portaria
.

Portaria de redes. Nº 568/2021-GaB/siNd.  Belém, 14 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 02/2021-GaB/SiNd, de 
14/05/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da PorTaria nº 110/2021-GaB/SiNd de 
26/01/2021, publicada no doE, edição nº 34.473 de 28/01/2021, prorro-
gada pela PorTaria nº 389/2021-GaB/SiNd de 31/03/2021, publicada no 
doE, edição nº 34.541 de 05/04/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 569/2021-GaB/siNd.  Belém, 14 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 02/2021-GaB/SiNd, de 
13/05/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da PorTaria nº 109/2018-GaB/SiNd de 
12/11/2018, publicada no doE, edição nº 33.740 de 14/11/2018, prorro-
gada pela PorTaria nº 114/2018-GaB/SiNd de 20/12/2018, publicada no 
doE, edição nº 33.765 de 21/12/2018;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 570/2021-GaB/Pad.  Belém, 14 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando 551/2021-NdE/SEdUc, de 
14/05/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PorTaria nº 220/2018-GaB/Pad de 22/08/2018, publicada no doE n° 
33.686 de 24/08/2018, prorrogado pela PorTaria nº 323/2018-GaB/Pad 
de 13/12/2018, publicada no doE nº 33761 de 17/12/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedi-
mentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Es-
tadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) 
cdias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Processan-
te, de que trata a PorTaria acima referida, a contar da data subse-
quente ao termo final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
1. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 571/2021-GaB/Pad.  Belém, 14 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando 546/2021-NdE/SEdUc, de 
13/05/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PorTaria nº 92/2019-GaB/Pad de 10/06/2019, publicada no doE n° 
33.893 de 11/06/2019, prorrogado pela PorTaria nº 231/2019-GaB/Pad 
de 01/10/2019, publicada no doE nº 33.998 de 02/10/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedi-
mentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.

r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) cdias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
1. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 572/2021-GaB/Pad.  Belém, 14 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 549/2021-GaB/Pad de 14/05/2021;
coNSidEraNdo  o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir o servidor rEJaNE MarÍlia Sá dE oliVEira, Mat. nº 
57208584-1, designado pela PorTaria nº 120/2021, de 01/02/2021, 
publicada no doE nº 34.478 de 02/02/2021, pela servidora aMÉlia 
daS GraÇaS caNTÃo SiMÕES, Mat. nº 57229140-2, na qualidade de 
Presidente - Pad 220/2018;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de deF. datiVo Nº 573/2021-GaB/Pad.  Belém, 
14 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 545/2021, datado em 
12/05/2021, lavrado pela comissão do Processo disciplinar, instaurado 
pela PorTaria nº 374/2018-GaB/Pad, de 26/11/2018, publicada no doE 
nº 33.748 de 28/11/2018;
coNSidEraNdo o que estabelece o § 2º do art. 220 da lei Estadual nº 5.810/94/rJU;
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora Maria JoSÉ SilVa do NaSciMENTo, Mat. nº 
5090580-4, para funcionar na qualidade de dEfENSor daTiVo do servidor 
C.L.S.O.C., matrícula nº 54192564-1, já devidamente qualificado nos autos 
do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos da 
comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
ii – revogam-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 574/2021-GaB/siNd.  Belém, 14 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 02/2021-GaB/SiNd, de 13/05/2021, 
firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Processual, instaurada nos ter-
mos da PorTaria nº 30/2018-GaB/SiNd de 02/04/2018, publicada no doE, 
edição nº 33.589 03/04/2018, prorrogada pela PorTaria nº 41/2018-GaB/
SiNd de 04/06/2018, publicada no doE, edição nº 33.631 de 06/06/2018;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 656217

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

ProrroGacao de LiceNÇa saUde
NoME: aGUida MadalENa rodriGUES da MEMoria cardoSo
coNcESSao: 70 diaS
PEriodo: 30/10/19 a 07/01/20
MaTricUla: 184500/4 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE JoSE a Maia/BElEM
laUdo MEdico: 61358
NoME: firMiNo fErrEira BaSToS
coNcESSao: 15 diaS
PEriodo: 13/03/21 a 27/03/21
MaTricUla: 5716101/2 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE iNacio MoTa/MaraBa
laUdo MEdico: 12519/2021
NoME: fraNciSco BorGES liMa
coNcESSao: 179 diaS
PEriodo: 14/10/20 a 10/04/21
MaTricUla: 54180601/2 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE ElZa Mª  daNTaS/S doM araGUaia
laUdo MEdico: 12.310/20


